
 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Moacir Olivatti, e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei 

nº 14.133/2021, AUTORIZA o procedimento de Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso XI, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a dispensa 

para o PAGAMENTO DE SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE MICROPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM 32.000,00 M² 

DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA PR, QUE SERÃO UTILIZADOS EM AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS E DESPESAS COM A UTILIZAÇÃO DA USINA DE MICROPAVIMENTO, CONFORME CONTRATO  

DE RATEIO Nº 053/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA E O CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 

CINDEPAR.conforme solicitação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, tendo como favorecido 

o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DO PARANÁ – CINDEPAR, inscrita no CNPJ: 18.273.727/0001-08, no valor global de R$ 381.540,00 

(trezentos e oitenta e um mil, quinhentos e quarenta reais),em até 30 dias após assinatura do contrato de 

rateio , conforme contrato de rateio nº 053/2024.  

 

Nova Esperança, 10 de Maio de 2024. 

 

 

Moacir Olivatti  

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
Moacir Olivatti, RATIFICA a DISPENSA de licitação nº 036/2024, nos termos do Artigo 75, inciso 
XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 0106/2024 

Contratada: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – 
CINDEPAR 

CNPJ: 18.273.727/0001-08 

Objeto: PAGAMENTO DE SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE MICROPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM 32.000,00 
M² DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA PR, QUE SERÃO UTILIZADOS EM 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E DESPESAS COM A UTILIZAÇÃO DA USINA DE MICROPAVIMENTO, CONFORME 
CONTRATO  DE RATEIO Nº 053/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA E O 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ 
CINDEPAR.conforme solicitação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Vigência: 31.12.2024 
Forma de pagamento: Em até 30 dias após assinatura do contrato de rateio. 
Valor Global: R$ 381.540,00 (trezentos e oitenta e um mil, quinhentos e quarenta reais). 
Dotação Orçamentária: 07.002.15.451.0007.2037.3371.70.00.00 – fontes 1000 e 1504. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ (10) DIAS DO MÊS DE MAIO 
(05), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

 
 


